
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOAQUIM INÁCIO DA CRUZ SOBRAL 
(172364) 

 

 
 
 
 

Exmo(a) Senhor(a) Encarregado(a) de Educação 
 
 

O Agrupamento irá proceder à recolha e triagem dos manuais escolares distribuídos gratuitamente no ano letivo de 

2025/2026, bem como dos Kits do Programa Escola Digital. 

Solicitamos, por isso, a sua melhor atenção para as informações que se seguem, apelando ao rigoroso cumprimento 

das datas e prazos estabelecidos, os quais deverão ser respeitados sem exceção. 

 

DEVOLUÇÃO DE MANUAIS 

Os manuais escolares gratuitos devem ser devolvidos no final do ano letivo. Nas disciplinas sujeitas a exame 

nacional, a devolução é efetuada até três dias após a publicação das classificações dos exames. 

Os alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico estão dispensados da devolução dos manuais no ano letivo de 2025/2026. 

Os manuais devem ser entregues em condições que permitam a sua reutilização. A devolução de manuais 

danificados pode implicar o pagamento do respetivo valor, sendo a sua regularização condição para a atribuição de 

manuais gratuitos no ano letivo seguinte. 

O Encarregado de Educação ou o aluno maior de idade pode optar por não devolver os manuais, mediante o 

pagamento do respetivo valor de capa. 

 

 

Procedimentos: 

 

Os manuais deverão ser entregues no dia/hora estipulados no calendário que, a seguir, se divulga, pelo que só 

deverá deslocar-se à escola na data e hora fixada(s) para o(s) seu(s) educando(s). 

Os manuais deverão ser entregues em bom estado de conservação, não podendo conter anotações/exercícios 

resolvidos a lápis. (Se assim for, o aluno ou o encarregado de educação tem que apagar todas as anotações antes da 

devolução ou os manuais não serão aceites). 

 

 

DEVOLUÇÃO DOS KITS DO PROGRAMA ESCOLA DIGITAL 

 

Os alunos que concluam o 4.º, 9.º ou 12.º ano (Cursos Científico-Humanísticos e Profissionais), bem como os que se 

transfiram para outro agrupamento, devem proceder à devolução do KIT Informático (de acordo com o mencionado 

no contrato individual do aluno). 

Os equipamentos serão sujeitos a verificação, devendo ser entregues em pleno funcionamento, limpos e em bom 

estado de conservação. Caso tal não se verifique, a sua reparação e/ou limpeza será da responsabilidade do aluno 

ou do encarregado de educação, só sendo a devolução considerada após a regularização da situação. 

 
 
 
 
 
  



AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOAQUIM INÁCIO DA CRUZ SOBRAL 
(172364) 

 

 
 
 
LOCAL DE ENTREGA DE MANUAIS – EBSJICS (Escola sede)- SALA 7 
 

DIA/HORA 9h00/16h30 

23 de junho 
(3.ºfeira) 

Turmas de 5.º ano 

24 de junho 
(4.ºfeira) 

Turmas do 6.º ano 

25 de junho 
(5.ºfeira) 

Turmas do 7.º ano 

26 de junho 
(6.ºfeira) 

Turmas do 8.º ano 

29 de junho 
(2.ºfeira) 

Turmas do 9.º ano 

30 de junho 
(3.ºfeira) 

 
Turmas do Ensino Secundário/Profissional 

16 de julho 
(5.ºfeira) 

Turmas do Ensino Secundário/Profissional 

17 de julho 
(6.ºfeira) 

Alunos impossibilitados de entregar no dia 
agendado 

 
 
LOCAL DE ENTREGA DOS KITS- EBSJICS (Escola sede)- SALA 5 
 
 

 
DIA/HORA 

 
9h00/16h30 

 
29 de junho 

(2.ºfeira) 

 
Alunos do 9º ANO 

 
30 de junho 

(3.ºfeira) 

 
Alunos do 4º ANO 

1 de julho 
4.ºfeira 

Alunos em situação de transferência de 
agrupamento e outros. 

 
 
 

Sobral de Monte Agraço, 22 de junho de 2026 

 
O Diretor 
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